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PORTARIA No 266, DE 10 DE JUNHO DE 2022

O Prefeìto Municìpal de lYissaì, Estado do Paraná, no uso de suas atrìbuições

legaìs, de acordo com o Laudo Pericìal e Decreto no 5485 de 1o de dezembro de 2020, e

considerando o Memorando Interno no 03312022 da Secretarìa Municipal de Fìnanças,

RESOLVE

Art, 1o - CONCEDER a percepção de Adiclonal de Periculosìdade de 30%

(trinta por cento) sobre o vencimento base aos servÍdores abaixo relacìonados, pelo exercício

do trabalho perìculoso - uso de motocicleta para atender aos serviços de Fiscallzação,

acompanhamento de Obras, Cobranças de taxas de ambulantes, Entregas de guìas,

Notifìcações, entre outros, a partir de 1o de junho do corrente ano.

Servidor

Auri Bruno Thomas

Vandecir Valentìn Piva

Cargo - Provimento

AGENTE FIScAL

AGENTE FISCAL

Grau de Avaliação

304/o

30o/o

Art,20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

todas as disposições em contrário, em especial os atos que concedìam Adicional de

Perlculosldade aos servìdores munlcipais.

GABIN E Do PREFEITo MUNICIPAL DE Í\4IssAL, 10 DE JUNHO DÊ 2022.
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Adrlfó Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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